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DEScRTÇÃocorAÇ,Âo DATA

soLrcrrAÇÃo DE MATERTAL / sERvrÇos
ENCERRAMÊNT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

FUNDO MUNICIPÂL DE SAUOE ELAINE DE FATIM; MORS

rrEM DESCRTÇÂo Do PRoDUÍo UNIOADE OUANTIDADE

2.000.00

2.500,00

3.000.00

4.200,00

5.400,00

VLR UNIT I IOTAL

2.000,00 í 0.000.00

17.10C.C0

í 001.032.374 LocAçÃo DE ATER|AL, EoutpA ENTo E EspAço EM GERAL - Do rpc BAi sER

PROPONENTES

TOTALVLR UNIT

10 000 00

12.500,00

15.000,00

21.000,00

27.W.00

22120

19209

20688

22004

2184[,

EMILY KÂLINNE DE SOUZA VIEIRA

ANTONIA CERENITA PAZINATO COUTINHO

EDrO VTETRA DE SOUSA 50292650159

MUNICIPIO OE DlAMAtttlNO

MUNICIPIO DE JUINA

coDrGo NOME

' :l lri

2212C EMILY KÂLINNE DE SOUZA VIEIRÂ

PREÇO MÉDIO DO |TEM

VALOR

12.500.0c

Ii]UNICIPIO DE DIAMÂNTINO

EIú]L'/ KALINNE DE SOUZÂ VIEIRA

03.643 540/000 -74

27.82).425t000 -O1

cÓDrco
19209

15.000,00

RELÂçÂO OE PROPONENTES PARTICIPANTES

EDIO VIEIRÂ DE SOUSA 50292650159

ANTONIA CERENITA PAZINATO COUTINHO

PROPONENTES

MUNICIPIO DE JUINA 15.353.201/000' -57

21.000,c0

10 000,cc

VALORcÔDrGo ?ROPONENTÉS

-fOTA - DOS PROPONENTES VENCEDORES

ÉMiLY KALINNE OE SOUZA VIEIRA

RELAçÂO DOS PROPONENTES VENCEOORES

Aprovado por:

dr---Ang^rana--------
Digitador (a)

GEISIANE '/IEIRA DE MORAIS

P.M.5.Al

oí05e/20 lrgroslzozo

í9/05/2020 IOTTOSIZOZO

PRODUTO

5

3.420.00

20.20t.60'1/0001-55

13.892.357/0001 -73
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PREAMBULO:

MUNICíPIO DE JUíNA, ESTADo DE MATo GRoSSo, Pessoa
JurÍdica de Direito Público, inscrita no CNPJ/Í\,IF sob o n.o 15.359.201/0001-57,
com Sede Administrativa na Travessa Emmanuel, n.o 233-N, Baino Centro, no
MunicÍpio de JuÍna-MT, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, ALTIR ANTÔN|O PERUZZO, brasileiro, casado, portador da
Cédule de ldentidade n.o 14R/1.146.550 e inscrito no CPF/MF sob o n.o 549
491 659-68, rcsidente e domiciliado na Rua Bertholdo Scheffer, n.o 53N, Baino
Módulo lV, no Município de Juína-MT, doravante denominado simplesmente de
ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de Pregão Presencial n.o 01912020, publicado no Diário Oficial de
Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE-MT,
RESOLVE registrar os preços dos serviços, materiais, produtos e/ou
equipamentos da empresa, }IARCELINO CONTINI-ME, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o26.569.137/0001-55, com sede
na Av. Ulisses Guimaraes n.o383-N Baino Modulo O5-Setor G - CEP. 78.320-
000 Juina-MT, neste ato representada por seu Representante Legal,
tarcelino Contini, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade n.o30221 168
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n.o 525.071.49949, residente e
domiciliado Av. Ulisses Guimaraes n.o383-N Baino Modulo os-Setor G - CEP.
78.320-000 Juina-MT, doravante denominado simplesmente de
FORNECEDOR REGISTRADO, indicados e caracterizados na presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificaÉo e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital, sujeitando-
se as partes às noÍmas constantes na Lei Federal n.o 8.ô66, de 21 de junho de
1993, e suas alteraçÕes, nas disposiçôes Editalícias do Pregão Presencial n.o

0§n0m, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÁO DE BANHETROS QUTMTCOS COM EMTSSÃO DAS
ART'S DOS SERVTÇOS, ATENDENDO AS NECESSTDADES DAS DTVERSAS
SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO, MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO
DE MATO GROSSO, especificados nos itens do ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCn, do Pregão Presencial n.o 019t2020, assim como a Proposta
vencedora, vencedora, independentemente de transcrição, conforme preços,
especificaçÕes e quantitativos constantes da Cláusula Segunda, da presente
Ata de Registro de Preços.

Í.svê... Emmânusl, n." 3:lN, Cêntro, Jrrlnâ-rúT - CEP.: 7Eil20-{}O0 - Cr. Postâl 0t
CNPJT F n.' ,5.359.201/000í -57 Fone: (66) 35664302

sllbiwww.iüinu.mldoy.br E.faail:!i91fuç249119i424,gyp7

USULA PRIMEI

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o 037/2020.
que fazem o Município de Juína-MT e MARCELINO CONTINI-ME
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USULA SEGUN
DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇ ES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, são as que
seguem:

Valor total de R$ 57.300,00 (Cinquenta e sete mil, trezentos reais).

DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DAS OBRIGA ES DO FORNECEDOR REGISTRADO

4.1. Sâo obrigaçÕes do FORNECEDOR REGISTRADO:

1 463376
servigo i

diaÍia
110

LOCACAO DE
PORTATIL
ourMlco)
STANDART,
TRANSPORTE,
INSTALACAO
MANUTENCAO

SANITARIO
(BANHEIRO

MODELO
coM

E
(1 A 2 D|AS)

R$ 180,00
R$

í 9.800,00

R$ 200,00
RS

12.000,00
12567

seíviço /
diaria

060

LOCACAO DE SANITARIO
PORTATIL (BANHEIRO

ourMrco) MoDELo
STANOART, COM
TRANSPORTE,
INSTALÂCAO E

MANUTENCAO. (DIARIA,

PARA DISTRITOS)

serviço /
diaria

170

LOCACAO DE SANITARIO
PORTATIL (BANHEIRO

ourMrco) MooELo
STANDART, COM
TRANSPORTE,
INSTALACAO E

MANUTENCAO. (EVENTOS

oE3A4D|AS)

RS 150,00
R$

25.500,00
3 12633

USUIá TERCEI

USUIá QUAR

30

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
da data de publicaÉo do seu extrato no Diário Oficial de Contas do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso - TCE-MT, não podendo ser prorrogada.

Tr.vcasa Emm.nuâ|. n." «}N. Ccnt o. Juín.- Í - CEP.: 7832(Nx)0 - Cx. Poôtal 0'l
CNPJ,f,IF n." í 5.359.201/000í -57 FoÍiô: (66) 356&8302

Sl|, i *vv.luhu.nLoov.br E-íí,, lL !bbedg4@,El@A

0", 
f "i*n. iu',0*. Qtdo. tlescrição

Vald
UnitáÍio

ValoÍ Total
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4.1 .1 . Manter, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, as
condiçÕes de habilitação exigidas no Edital do Pregáo Presencial n.o 01912020;

4.1.2. Comunicar ao ÔRGÃO GERENCTADOR ou ao Fiscat do Conhato,
qualquer problema oconido na execução do objeto da Ata de registro de
prcçosi

4.1.3. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou do Fiscal do
Contrato, visando ehtuar reparos em eventuais âtrasos, paralisações ou
defeitos cometidos na execução de obras e no fomecimento de serviços,
materiais, produtos e equipamentos, objeto da presente Ata de Registro de
Preços, e dos contratos administrativos dela decorÍentes;

4.'1.4. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da presente
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

4.1 .5. Não subcontratrar o objeto da presente licitaÉo, sem o consentimento
prévio do ÓRGÃo GERENCIADoR, o qual, caso haja, será dado por escrito.

4.1 .6. Responder, solidariamente, pelos atos praücados pela subcontratada,
relacionados com o objeto do Edital do Pregão Presencial n.o 019/2020 e da
presente Ata de Registro de Preços, desde que autorizaoa a subcontrataÉo,

4.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a
que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na
execução do ob.ieto do Edital do Pregâo Presencial n.o 0'192020 e da presente
Ata de Registro de Preços;

4.1.8. Retirar as requisiçóes referentes ao objeto dos Contratos Administrativos
decoÍrêntes da presente Ata de Registro de Preços, junto ao Poder Executivo
Municipal, precisamente, no Departamento de Departamento de Compras,
Materiais e Licitaçôes, sito na Travessa Emmanuel, n.o 33N, Bairro Centro, no
MunicÍpio de JuÍna-MT;

4.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta Ata de Registro de
Preços, nos limites Íixados no art. 65, § 1.o, da Lei Federal n.o 8.666/93,

4.í.10. Proceder à entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços e dos
ContÍatos Adminisfativos decorrentes, com os deveres e garantias constantes
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do Edital do Pregão Presencial n.o

019120201

4.1 .1 I . Credenciar junto ao Poder Executivo Municipal, precisamente, no
Departamento de Departamento de Compras, Materiais e Licitações,
funcionário ou prêposto, que atenderá às solicitaçôes dos fornecimento de

Travr.r. Emm.nuql, n.' «i, Centro, Jqln.-fÍ - CEP. : 78320-{80 - Cx. Postâ| 01
CNPJTIFn." í 5.359-20í1000í-57 Foírô: (66) 356tu302

3 .| w,jli@Dlggy-E e-'.nett bb§rdMiMfrLgy,k
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serviços, materiais, produtos e/ou equipamentos, objeto do Edital do Pregão
Presencial n.o 01912e2O e da presente Ata de Registro de Preços,
disponibilizando ao Departamento telefones, fax, e-mail e outros meios de
clntato plenamente disponÍveis e diutumamente em funcionamento;

4.1.12. Fornecer os serviços, materiais, produtos e/ou equipamentos
solicitedos, em estrita conformidade com disposiçôes e especificações do
Edital do Pregão Presencial n.o 0'19/2020;

4.1.13. Celebrar tantos Contratos Administrativos for necessários e solicitados
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR durante o prazo de vigência da presente Ata de
Registro de Preços, observado o quantitativo, assim como os acréscimos ou
supressÕes previstos no art.65, § 1.o, da Lei Federal n.o 8.666/93; e,

4.1.14. Cumprir todas as demais obriga@es e exigências previstas no Edital do
Pregão Presencial n.o 0í9/2020 e seus respectivos ANEXOS.

DAS OBRIGAÇ ES DO R O GERENCIADOR

5.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços:

5.1.2. Prestar, por meio de seu representante as informações necessárias, bem
como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçÕes contraídas, depois do
fomecimento dos serviços, materiais, produtos e equipamentos for atestados
pelo Fiscal do Contrato;

5.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata de Registro de
Preços, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas,
à exigência de condiçôes estabelecidas no Edital do Pregáo Presencial n.o

01gf2020 e à proposta de aplicaÉo de sançôes, conforme relatório e
fiscalização realizada pelo Fiscal do Contrato;

5.1.4. AsseguraÍ-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata,
no instrumento convocatório e seus anexos, conforme fiscalização realizada
pelo Fiscal do Contrato;

5.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para
a Administraçâo, por meio de êstudo comparativo dos preços praticados pelo
mercado, ouvido sempre, neste caso, o Fiscal do Contrato;

USULA QUIN

5.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a evenfuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de sanções por descumprimento do pactuado

Travcarâ EÍnínaÍlúcl, n.' 33N, C6ntro, Juínâ-itT - CEP.: 78320-(x)O - Cr. Postal 01
CNPJrÍF n." í5.350.20í1000í-57 Fo.|6: (66) 3566-E3o2

SlL i **t-:urn .mloov.b E-rnrll| b@fui&,@Lg.E
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na Ata de Registro de Preços, juntamente, com as informações prestadas pelo
Fiscal do Contrato; e,

5-1.7 . Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
FORNECEDOR REGISTRADO, por intermédio do Fiscal do Contrato.

5.2. A fiscalização exercida pelo ÓRGÁO GERENCIADOR, por intermédio do
Fiscal de Contrato, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do
FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução da Ata de
Regisbo de Preços.

5.3. Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR à análise técnica e a Procuradoria
Geral do MunicÍpio a análise jurídica quanto à possibilidade de atender a
substituição do serviço, material, produto e/ou equipamento regisfado.

DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

6.1. O Departamento de Compras, Materiais e Licitaçóes do Poder Executivo
do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, poderá realizar pesquisa de
mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados na presente Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual
reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo ao órgâo gerenciador promover as negociaçÕes
junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, observadas as disposiçôes contidas
na alÍnea "d", do inciso ll, do caput, do art. 65, da Lei Federal n.o 8.666/í 993.

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GEREiiCIADoR convocará o
FORNECEDOR REGISTRADO para negociar a reduçáo dos preços aos
valores praticados pelo mercado, observado o seguinte:

6.3.2. A ordem de classificâÉo dos FORNECEDORES REGISTRADOS que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de niercado observará a
classilicaÉo original,

6.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
FORNECEDOR REGISTRADO não puder cumprir o compromisso, o ÓRCÃO
GERENCIADOR poderá:

Í.âv.... Em.nenu.l, n." llilN, Cênt o, Juína{úT - CEP.: 78it2(HtOO - Cx. Po6tal 0í
CNPJITTF n.o í 5.359.2OírOOOl -5? Fcnê: (6ô) 35ô&8302

Sllo. tr**.iuina,mtdor.b. EÃail..llAbeeCWiEfrL&LA
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6.3.1. O FORNECEDOR REGISTRADO que não aceitar reduzir seus preços
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
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6.4.1. Liberar o FORNECEDOR REGISTRADO do compromisso assumido,
caso a comunicaçáo ocona antes do pedido de fornecimento do serviço,
material, produto e/ou equipamento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

6.4.2. Convocar os demais FORNECEDORES REGISTRADOS para assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.5. Nâo havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GTRENC|ADOR deverá
proceder à revogaçáo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.

6.6. O registro do FORNECEDOR REGISTRADO será cancelado quando

6.6.1. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administraçáo, sem justificativa aceitável;

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

6.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos lll ou lV, do caput, do art. 87, da Lei
Federal n.o 8.666/1993, ou no art. 7.o, da Lei Federal n.o'10.52012002.

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6."1.,
6.6.2. e 6.6.4. da presente Ata, será formalizado por despacho do Prefeito
Municipal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato
supen/eniente, decorrente de caso forfuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, nos autos de
proced imento adminisfativo:

6.8.1. Por 'azáo de interesse público; ou,

6.8.2. A pedido do FORNECEDOR REGISTRADO

DA VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTO CONVOCAToRro
USULA S I

Tmvc.3. Emmanuê|, n." 33N, Centro, Juína-líT - CEP.: 78320{00 - Cx. Postal 01
CNPJTIF n." í 5.359.201/Oo0l -57 Fono: (66) 356&6302
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7.í. lntegram a presente Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem
transcritas, as cláusulas e condiçÕes estabelecidas no Edital do Pregâo
Presencial n.o O19|2O2O, realizada pelo Poder Executivo do Município de Juína,
Estado de Mato GÍosso.
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DAS OMISSÕes e oÚVIDAS DAS C usuLAS E DrsPostÇóES

8.í. Nos casos de omissóes e dúvidas, prevalecem às disposições Editalícias
do Pregão Presencial n.o 01912020 sobre as da presente Ata de Registro de
Preços, safuo se de forma diversa for, expressamente, disposto no Edital, e as
legais sobre ambas, em especial, as constantes da Lei Federal n.o 8.666/í993
e da Lei Federal n.o 10.52012002, e suas alteraçôes posteriores, sendo que as
normas e cláusulas do Edital de Licitação e da presente da Ata de Registro de
Preços, coeÍstem, completando-se e conformando-se, uma a outra, como
norma a ser seguida por ambas as partes e seráo sempre interpretadas em
favor do interesse público do ÓRGÂO GERENCIADOR.

DA PUBLICAÇÂO RESUMIDA DAATA DE REGISTRO

9.1. A publicaçáo do exfato resumido da presente Ata de Registro de Preços
no Diário Oficial de Contas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -
TCE-MT será providenciada até o 5.o (quinto) dia úül do mês seguinte ao de
sua assinafura, sendo condição indispensável para sua eficácia, a teor do art.
61, Parágrafo -Unico, da Lei Federal n.o 8.666/93, correndo as despesas às
custras do ORGAO GERENCIADOR.

DO FORO

10.1 . As partes estabelecem o Foro da Comarca de Juína, Estado de Mato
Grosso, para dirimir quaisquer questôes emergentes ou remanescentes da
presente Ata de Registro de Preços, que náo for possível ser solucionado
extÍajudicial ou amigavelmente, renunciando a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer
das partes.

DAS DTSPOSTÇ ES FINAIS

1 1.1. As condiçôes gerais do fornecimento dos serviços, materiais, produtos
e/ou equipamentos, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigaçôes do Poder Executivo Municipal e do FORNECEDOR
REGISTRADO, sançôes, rescisâo e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Edital do Pregáo Presencial n.o 019/2020, em especial, no seu
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, e na Minuta do Contrato Administrativo.

T.rv!... Emín nual, n.' ixrÍ{, Cênt o, Juí.ra-gÍ - CEP.: 7832(Hx}o - Cr. Postel 01
CNPJTXF n." í 5.359.201/OOOí -57 Foírê: (66) 356É302
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11.2. Os quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços poderáo ser
objeto de acréscimos ou de supressôes, nos limites fixados no art. 65, § 1.0, da
Lei Federal n.o 8.666/93.

11.3. As partes DECLARAM que esta Ata de Registro de Preços conesponde à
manibstaÉo final, completa e exclusiva do concerto entre elas celebrado,
sendo que, por estarem de pleno e comum acordo, foi mandado elaborar e
digitar o presente lnstrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para
todos os fins de direito, juntamente com 02 (duas) testemunhas
instrumenÉrias, revestindo o presente Contrato Administrativo com eficácia
tÍtulo execuüvo extrajudicial nos termos da lei civil e de processo civil, bem
como da legislaçâo vigente.

Juína-MT, 10 de MARÇO de2020

Ít{UilICÍPIO DE'UÍNA.MT
CÍ{Pll ttF n.o15.359.2OU0001-57

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

MARCELINO CONTINI-ME
CNPJ, no 26.569. 1 37/0001 -55

ilarcelino Contini
Representante Legal

Testemunhas:

Wditon Cometa Zulim
cPF.861.888.871-00

Marcelo Antonio Alves Garcia
cPF. 757.877.628-78

T..v.aa. Emm.nu.l, n.o lfrN, Cêôt o, Juín.{T - CÉP.: 78.32O-OOO - Cx. P6tal 0l
C PJr F n.' 15.359.20íIOOO t -57 Fon6: (46) 35668302

§,lir t urv.iuine.mloov.b E{n il: lbib@!fuiae,al@y,lE
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A6 6 dias do mé3 de ltab de 2020. de um lado o(a) PREFEIÍURÂ ,,UiIICIPAL OE OlAIAllTl}{O fÍ, com sede na rua desembargadoÍjoaquim per€ira
ÍlíÍoira ÍEírarc6, n€ata cirade, d€vir,€mentê imcÍita no CGC/MF sob o n.o 03.ô48.tí0/00O1-74, neste ato, represêntado polo(a) Ordenedo(a) dê Oeap€.! ,
8(rl. EOITAFDO GAPISTRAI{O OE OLrVEIRÁ, bra§leiro(â), portador do R.G. n.o 1158486€SESP/I\rT ê inscito no CPF n.937.368.431-00, rêsidente e
domicila(Ío ru A\rÉNIDA OlA ANTINO, bairÍo PARQUE EVERESÍ nesta cidade, nesle ato denominado simpl€sm€nte Órgão cercnciâdo. d. At d.
iaebtt! da Pragoc, tÉlizedo poa meio do PRÊGÃO PRESEICIAL t{' 2/g2O2O, e d6 outro lâdo a empresa adjudicâtána nos itens ebeiro, doravánte
dêíroíihgda FORI{ECEÍrOR, torn €ílre !i, jlr3lo e avênçado a píesênle Atâ que, quando publicâda, lêrá efeito dê conprombro de iomeclmêílo, nos t6ímos
do AÍt 15 dg LBi no E.666/03 € Suag alttrâÉes, obseryadâ as condiçóes êstabelecidas no ato conwc€tóíio e consoante as dáu$rlás que se seguem:

í - DO FORI{ECEOOR REGISTRAOO: A pâírr desta dala, fica regislrâdo na PREFEITURÂ MUNICIPAL DE DIAMANÍ|NO MT. o prêço do romêcsdor
r€oidÍado a 3ê9uiÍ .g€cir.|a(b, oôjetivando a cont atâçáo de pssoa juridicâ para REGISTRO OE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVÊI{IUAL CONTRATAÇÀO
OE ET'PRESA PARA PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO OE BANHEIROS QUiMICOS E TENDA PIRAMIDAL, PARA AÍEI'IDER A DEMANOA DAS
SECRETARTAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE olAMAtmNo - MT., de ardo com as espêcificzrçõês e nas coíÉi9ões eslabêlecjdâs m ato coírÉ.ató.io.

FoííEctdoí

L CâRLESSO. M€

CNPJ

í 1 .717.86ar'000í -23

Eíúoír9o

RI,A INOCÊNCA 5

Bâiío

MAPII,l
CTE-
VARZEÂ GMNDE/MT

CEP

78155350

R€pliaaniarü Llgd

LUCEI{A CÂRLESSO

CPF

806.34.S4$53
Éiún

n 
'{(»ALIENDASCUÁBA'aHOTMAIL.CO

T€leíoíie

e5§217729

lTlI DESCRTçAO UNID. ITIARCA OUÂNT VL. UNIT vL. TOTAL

1 23517

LOCAÇAO DE BANHEIROS QUIMICOS
tletafEm€nto: LOC.cçÀO oE BAI{HEIROS
ouliflco. LUxo, coM cAElNE DE
POLIENLENO DE ALÍA DENSIDADE E
ILUMIÍ{AÇÀO IMTERNA.

UN'
UNIOADE

PROPRIA 150,00 140.0000 21.000.00

2 24523

LOOAqÀO DE BANHETRO OU|MTCO, PARA
PNE MIIÉínênto: LOCAÇÂO DE
BANHEIRÔ ÔUíMlcO PARA PORTADORES
oE NECESSTDAOES ESPECIAIS (PNE).
PISO A}ÍNDERRAPANTE. AAERTURA
PARÂ CIRCULAÇÁO DE AR, TETO
TRA SLÚOOO PARÂ AASORÇÃO DE LUZ,
TRTNCO RESTSTET{IE A VrOrÂÇÁO E

PORTA COM FECHAMEI{TO
AUTOIúTICO, SUPORTE PARA PÂPEL
HIG

uN-
UNIDAOE

PROPRIA 70,00 245 0000 17.150,m

Total: 38.150,00

ParlfÍaío liíIco - Eó lrüunranlo do oüdCa ! Pirl*IÍ.. fnn|f coolrüOoaa naa $raírirHea d.ümdaa, poaraírdo oconD.Iuraçó.a..p.dlc-
pan (lrld9e do(!l oàlsba(al, oàaÔclda a l.gLlleao pêrünanta, laal(ro aaaaguradr.o data.rtoÍ do Íúgbíro ! pírírr{ncl! de ÍoÍÍrccimento, am

l$t.ldd. d. cú4ç,ô€r.

CUuSuIA SEGUT{oA . VIGÊ'{CI,A OA AÍÂ D€ REGISTRO DE PREÇOS E DAS ADÊSÔES,

A !ílaaírb Ala tsíá vdf* (b í2 (rr@) naaaa, contadog a parlií de st a plblix@ no Joínal Onod dG Municíf*]6, podendo o conHo sêÍ prDrrogedo na

íon d. LC.

RUA Í)EgEmARGAt OR JOAQUII PERE,RA FERREIRA mXDES, íc 2187 - CEI{ÍRO - Ol,À Al{nt{OrrT - ,8,a(xxxro

Fon : 36:Ir368lq) . Ern ll:
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^f. 
Ô Rogi!üg (b Pleç(,s, quahueí ÓÍgão ou Entirde da AdminÉbaçâo po(bé úitizâr e Ata, m€§íno que náo tlnhâ panicjpedo do

(l,taíl. lidtatóab, mca{ant! píÉvi6 coalll,üa so óÍgào gêr8Írdsdor, d€sdê que dê/idarnenE coínprovada a vantsgêíÍr.

As adÉõa! à ATA Ír€ REGISTRo o€ PREços, dúsnie a ruá vigâr&l náo poêrá €xc.deí. poÍ óígào oü enüdadê. â ioo.,6 do6 quentitâtit/os do6 ibo!
í€gi.t«b6 na ATA 0E RÉGISTRO DE PREÇOS.

A5 rdÉó€a à ATA OE REGISTRO DÉ PREÇOS, duraib a srra viíÉncia, podená sêr úiliza& poÍ quahuer óÍgão ou êíttd€de da Adminbfaçáo públiã

n (Íd c, Elb(td,,& oGêderrb, m sua btalidade. âo quínftrdo do quanlitatir,o de ca(b LOIE/rTEM [egisiraó na ATA DE REG|STRO DE PREçOS.

cút stxÁ ÍERcEtR - oA GERÊ cl,A oA PRESENIE ATA oE REGtsTRo DE pREÇos.

O Cq!,ELürb daab iÍúünE tb cabíá a SesE{aú do Administãoáo, at'âÉ3 ô Sêbí de Lilteçáo Í!o reu aspearo opGrâcir€, € à Àls€âsoíÉ Juíídica ô
l&fiaíÊo. nB $.daü lr0air.

cút suLA o(aRTA - ms pREÇos, ÊspEcrFrcÂÇôEs E oTTANIITATIVOS.

Ot pí§oa Í€fillrdda, e ÉpedfcagôG doe p.Eúncrequipúleílbs, 03 quaÍiütalivo6. maíEâs e sllpíÉsag bnecedoras eÍl.ontrdnsê dêí|ca(b6 m Quado

Co.rpüüvoêPÍrça,snqdêin(,odâsrficaçáomp.ocêásolicihtáúdePrtgàoPíraryrcL|n.24Q020-SFF.

cúusurA ouliÍT - oo(r) LocAI (r!) E PRAzo(s) oE ATENorMENro.

O bír!{ilrtílb ôo prodtJE €qdpoÍl!írbô olr s€rvi)G dê\.erâo 6êí eítfu#c Í106 locais irúiu&§ pêla SêaÍelaÍia coínpetefib apô dada O,rrâÍ da

ForÍtachraaldtÍYlça ql üEaadro

Pt teíúo Prfnú!.O D.E.r. ülng. t ód.Cl(t .).ths, cont d€. p.rür d..rQ.dlção d. Ord.íi do Forn clín ntor.ewlço. ou enp.nho

rrDrfilr palo Só. co.npdúfr.

cúrJ6uLA SürA - OÀS CONOçÔ€S OE FORNECTMENTO

A, qrlpíêG (lêbrüa! íb pEçoa rEgildo6 poderâo 8êÍ coarv*ladô a frma coÍrlraiãçôes ê bín€ciínêírto, ohsêír.âdes as coíúinêa frearâs íiêsiê

ílú!íflaÍrb g !qr! Arrryot, g na laoialaÇáo pêíinê.rtê.

P.íafrfr PÍtrúlo.Aa co.ttrí.tóaa doa p.!únoaraqulÍ.m.rto ÍtgLütdar tl§to lÍr.tsum.nto x.lo.{ttrr.da.t .v& ot! d. Empêllho, omldd.

eaaa Eeçao oíErir aatf cqri Auloalaçlo da FofiiacríErÍo €lÍftldt Dalo Saloí dg Coltlprô, coriardo o nl ita AÍÀ o no.tra da omD.!aa, o

oülato, a aafadllca.lo, o alldqllgo a ! dta! úa an tgaf Àrorlz!çao út Foímclmanto púa ant rgt rra ntarcadorta, darará *í oírIHe.rn dula

vLt, ftando ullr. palr a co.ü.rtadr a ostr! (holvlú! p!Í! r !€cttt!Íl! coí*rúda.
Parlífdb lagu"do - 

^ 
l{ô d. .rtlFoho ..rá .rramlnh.da ro tuoac.do. quo d€voíâ É.iú-L . .!.yolvàla ro S€to. de Co.DpEa ,ro p.eo da O:l

ídoal db a cdlE ór daaa do aür l\.caÔlmqrb.

tbÍaeídg Íftafo - Ea túr.cúí con pÊço Írglsúrro àn p.línllr! lugâÍ írcu..r{ô . a..h.r . l{oh dê Ehpaího, po('..Io t{ coíYoc..roa c
d.Ún.a roõt.Gdoata d..Úlítcaaloa na {cltrçlo, rtapritadÉ aa côr'xrlgóaô dê ÍoÍlr.clmaoto, oa prtçoa c oa p.Eoa afo paitralÍg cbdncado.

t}raf'! o Orio - (,. pÍoaferrldFmrrtoô .l.tÍfo J..pêfk pdÍú.. dê qu.ltLda l''.da.Irta ôvolução pot p.rf. de qu.m .tc&r s co.íLlí.

cúusuu sÊnrrA. oAs osRlGAÇoÊs Do FoRNEcEooR

SÉi, oül0rç6as ô bÍEba, 9fém dar (knab píe\rilfas Íl€ats no Ed(El:

L - ül!qlt'' o tmranrrb (ffio dc pdí6€a gtú€l€ddos pab Sgbr de Coínpad. ê acdrro co.n o €6p€ciÍaâdo íto Hital ê íro Anêro I e ll. qoe fa

Fíta êa- itúÍüb, l€afEat iza,Iree por qiBrúds plljuÍuG deaoíÍ6írba (b desornÊiírênb de quShlÉa dârstja oJ coÍÉiÉo aqri

ataaôrlêaüG

ll. - co-rg r,*c*Oçrf ! &b o ho.úb de aíúêgâ, Íáo 3ádo aceibs G Êodub§rêquipaatêiE quê estirêí€nt ân alês.@ítl, coín as

aapadlioaçõas conCaanÉ dedê arür,ÍÍenb. ÍÉín $aEqu€í pb'Ioq de fàtraaneílbs ertr&.danários sob prlExfo & peíêib funci,lanenb e

co.l.firsâo do ot ab ooôtda(b.

lll. - p,"dsÍ or 
"aarUngtc 

qr ltí€m sofiiHc pdo ú!áo, cr.*r6 íedâmaçóê6 rê obíÍla a íúder píontam€íb b€rn coíno d€r ci&ÉA & Sêbr (l.

CoírF€a. ftrrúffi a poí Eib, dê qlahr.r sÍbÍmeliddê $É \,eíificar qrando dt @q&âo da ATA;

lV. . ahq< e OOa c qdq.ur lhcdeaÉo do Sêtor ê Coííp.as, Ílo b(enb a aiÍEoá dG Fodub6/êquipâmenbo, gs§iÍn cdno e olmFlíimqrto da3

obíúEÉ.. p.Êrdárâ nú AIA:

V. - prorer rOc o meir n€oassáí16 à gErarüa (b dena ent€gâ &§ píoduiod€quipsieíbd, induÍÊ coÍx*rêràdo ró 06 ce3oo de g[elê ou

psltaâc.o ô çalqtÉÍ ítatr€aô;

Vl. -af a ô qlrlilqr.Êr do6 pÍodutG/êquipemônb! oJio íoÍnÉdm6ito iÍrcumbe ao detênbí do preço ÍBgiltra(b, náo pôd€íá s€a aLosda coíno íiroô\o ê

ruA O€SEEIR€ADOR JOAOUII PEREIRÂ FERREIRÂ EI{DES, no 2287 - CEITRO - Ol,A ÁNnHO,flÍ - 784{l0(m
Forr: C6ls3358aq, - E.rl.ll:
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toíla ÍrCoa llÍa o abalo. nâo a êxiínirá das oenalira(bs I que eaiá suiêih polo nào qrmpíimêarlo do6 prazos o dêínais coíúiÉ6! esiabel€ddas;

Ml' corulcer lmcCargrta p Scb, (lg Coopras qucquêr atbraçâo 6Íile m orbíeço, coí ,a ôâÍtéÍb e oütDô jdgá\€6 neceesáÍic p€râ

,lc!õir|!tb Ô conEapoaxrênda;

Mll. _ te"pa/t!, 
" 

gr"a qíípílÍ a l€gi§lâÉo de segurançá e râúde no trabâlho. píêvirtag nâ5 íbÍrna8 rêguhÍnêniadorâs Í,eílinê,it6§;

lX. - f!(& o pertib qrÍ|pílmenb &3 êntrg6 do6 pÍodube/eqúpam€ibs a que se oàíigou, cabeÍldc lhe, inbgratm€ílb G ülrs dec!Ííúba. Tat

f,leç.o dg..s.-á lÍrdloGideínír€íb da $ê Eê.á .!6ícida pdo S€toí de CoínpÍa3i

X. - inaaOrar Ueirç ê/bu & Ôí!ão, m€mo em caso dg âusêÍrcia ou OmBsáo dê FilaalizeÉo dê lua paíte, poí quaisqEr dâÍloq o(l píejutzos

éü6doa, daüÍô E coírÉô sdoE & aa Ínodk,e píEl/€í rvra. ooín fid obaêí!áftra às êxír&ds (hs aJto.A* co.nÍEtenEs e àa

dir96lÉa. lcgsir Yt €íde!;

Xl. - "rUt L on qraqapí tqnpo e sêm quâlque. ônus ao ÓG6o toda ou parte os podúG/equipsrEÍlbs der/oMda pêla mesína, no prázo do Oí dt!,

caso cdlfabab Ô,!r!&|d.3 nas e6p6cilica!õe§.

Xll. - ê'tUa tfdm rn".t"f (loa píDúrtÉ/êquipeÍÍêntoô Ílelizadc ê êo!€g,u€s Íro pêííodo, coíÉtríIro a dâÉ, NF. Ôí!áo/Local .b €nfEga. Ralpoírâ,Êl

pab rloaàànaílb a qlü.3 inlbaÍnaçôor nôcÉssát'i9s ro coÍúob do8 e píoduio6/€quipa,yr€rrl6.

cúutuLA oÍÍAvA - ÍtAs REsPoNsABruo DEs oo FoRNEcEDoR

Sáo rtapo.Eâtiü(b (b FoÍÍracrôc

l. tao 
" 

q,oq,re. O"* qr cauar o Órgáo ou a tercaiÍos. aiÍxra Sro oÍpoeo, pralicado po. sôrrs pr8posbs €mpísgados ou msôdâÉÍio, náo ôxdúndo

qr íúrzllb qe ÍEaF,Edda(lê à flcdizaÉo oo a.npaÍüarÉnb peb Setoí dê Cqnples;

ll. foOo a Orfq- tp" (b aJüEçâo oil aÉo qrÉ !ei'É a sarÍeí ern d€co.Íência do fomocÍrleílb êm qrê*, b€fi coíio É06 coílbâbs ê tabslho de

Éus gnpGCados. merfio na cas6 quê 6md\rdn otEnfuais dêcisôosjudiciaÉ, €ximindo áo óígáô/Enlidade de quahueí solidaÍiedade ou

ítopq!üdê;
lll. foOa q qdlqu€. rrr 

"a. 
hd€nizaCca ou &.pe.8 impoêias à PÍEíêiüJrà Mmirpd dê oiâmaííim poradoíilad€ co.ípeienie. em decoíêíEia do

dcqrÍÍrpaitrído d9 bl ou da í€gulamênb a Éêr oô3€vado na êteorção da atâ. d€§dg que dêrkla3 6 paoas, as qúais 8er& Íeembolsada p€la

mesÍra & Ôg&lEnüdsdÀ qÉ ficará. d6 pleÍb diíEÍb. aubizada a descontar, de quahue. p6oa.ll€oto (b/ito à contatâda, o \aloa cooespoírar€nE.

Parag.ío Êimallp . a Co|{ÍRAÍAOA lrlloÍk . Hcatur. Iunlclpal d. Írl.múüno, ! d€!@nt Í o valo. coÍrr.poid.nl8 .6 ,rôrlrro. d.r6 ou

Dnlib (ÍÍ!hta.!b .b ltn- ,ülMra roa p.grrrítaa quê lhê íb.oín dâddo.. l.r.r.!êrxtollt ír.llto do qud$|t. p.ôc.dlnoíto Ídlêfd oü

aú{rdd.l, afú,id.. Fú,h daÍa.a.

],...gÍ|.o S.frrdo - r .l,larElr oü omt do rr. tucdts ç& do SGto. d. Co.DprE r{o arlmlrá coNTRAÍ DA rr.. t .9oor.b0lda&. prwkfaa naaar

ATÀ

cútrsuá 16r{ - oAIi oaRGAçÔEs DA CoNÍRATA TE

A Hr.trra Iulichd ô oasnüü,lo/ifÍ o&iÍl+8o a:

I . frtar c tql c mranoc dn qlre dÔtiBráo sr eíúrouês oo píodubc ou €quipaÍnontG.

ll. parnur o paoa oa qrüirtrúa eo I locâl úa giltr0E de§(b quc ob6eíve(b a6 íro.mas rb 3e9u6nça;

lll. Noffcarc COIÍIR T OA ê qllalqrrÍ iílgdaira.b o €írcoírtrâdâ oo lbírÉciíEnto dG produba/êquipeÍner[o.;

lV. greos q pega-enb. d6tddc. nas coíldiÉes êtabolêcjda8 n€.ta Alâ.

Mgrdo únlco: caDaía & aaba ara Coínpaaa p.o.l!doÍ .lnpL paaqúba da mgrcâdo, d. lbílrâ r co.npÍovar qú (! pírço6 ,tgLiaadoô pamnacarr

cd!@oqlt a padcaf(! Oo íFítdo.
cúusur.A oÉc[r - Do PAGATTEi{ro.

A PlthüÍ. lt!üdpal dr DhmeürdlrÍ €í.tuâIlá o p6gârn€nto à CO}.ITRATAOA, et'âés .rê .rÉdito €rn conta co.Íerne maôtjde pde CONTRAÍAM

Ír*Í(icíigrl ttr. d 3o(tÍrta) .laa dre a panir dr díada tBs.lrtaçâo da not' FiScaÍÍâtJrà dsaÍiminaliva aínp6ràada da coÍrespo.rd€íb

fubat aÉo ê Fqnrcnllêírb, qrc íBpêdrú cúnpíor/aitê de que o paoduba/equiparí€Írio6 íd enüegu€ â cúEnto

Praaerdo Púíalro - Calo co trttdo alguna lnlguhrldade na noba n&abrÍ.trr!!, €araa s6íao davolvldú !o tomêccdor paÕ aa rccaaaarLa

coartç6êr, corD aa lúoatrEçô- S, rroüyarlrtl aoa rtddçIo, coíLn<roaa o p.aro püa p{trm€.rlo da daaa da aüa ,aaprtaôitaçao.

ParóorJo Saryúo - P-a cú taqta da Ênpaího, a CoaitaÍaaL dercaa ,rrlür íroaa tLcauí!fu.a d$Írta.

RUA DÊSEIAARG DOR JOAOUI PEREIRA FÊRREIRÁ ITENDES, no 22E7 - CEIÍRO - olA Âl{nNO/f,T - 78/a{r«D0

Fon : 651r3:t€4a00 - Éín ll:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT

RUA DESEMBARGAOOR JOAQUIM PERETRA FERREIRÂ MENDES 2267. CENTRO, DtArvtANTtNO/MT - Cêp: 7040(IúO

P1Úg'lÍc TaEabo - Poa 6..Ú0 do Paganairo, ?arl aíattada coíraxrt.'O -UiE" da a]ür.ção do Forn€c.do..iuitto ao l sis e FGTS, paaa

yarílc.çao d. b(b .a cql4çôaa d. ha![Uçfo dr Enpri...
PaaágaaÍo ql.,ro - CornlLtada a altrlaíIo do iírtguLrldaata, a COI{TRAÍAItA !êfá comunlcd. Dor aacÍlto paÍa que í€guta,lar 3ua alEafro, no

pnao áôaacldo P.b §ô. d. Co.tlp.ar, lolldo lh. ,rcrrltld! ! Drrsonlrçao dê d.r!a. no pr'!o rr. 05 (clnco) dlra út k, .ob peía irr |pIcaçao
rh. Fí!ú.f..b c.mdr.
Püagrafu qrt*o - dúrüm padütttnto ltaírtaÍá o FORI{ECEDOR de.3uaa ,êspoíraaul}rtad€5 e obrigTóêa n.ln lmplhâú acaitacio dclnttlya do

,!úro.
C!{t,SIxá oÉClilA PRII,EIM - oo REÀ,USTAMENTo oE PREÇos,

O! pítços €gilfãbe íEntrÍ-c-âo indtêradas pêb peíío& da vig&rcia da p.EsêÍrE Ata, admlüdâ a íevisâo r|o ceso ds dêaequitíbdo da equaçáo êcoÍúmi:oF

ItílrílcêiaâiíriciC dcdê iílghrrBoto.

Plrfg,Co palrÍr.e,o - Or prt6 ltglattaar6 qüo toííÊrgm íwLao não ultrapaaaaaão loa pa!ço6 F[tãcadG nô m€rEâdo mllrtarÉo€o a dt aGoça

parcantusl apgf.l,l a.!ba o valoi oÍigiÍralltl§nte co.rltr ê dr prop6ta ê aquel! vigonb no ner§ado à época do Ícgiltío.

! P.ragf.ío Saturido -Crao o pír@ ÍlgbtÍdo !ol. auFlo. à módL do6 p,.ç6 do m..c.do, o S.to. d. Comp.!, !ôlicí..ú ao Fomc.do.,

íradLb co,rrapofil&rL, ardncao do pírço ÍrgLtnaro, de foÍma a adoqú{o a dêffniçfo do parágrío Único.

Mgaúo Trtllí! - Fr-laada s naoodtáo corD o palnolío colocâdo, o Satoa dê Compala convocaÍ, G úômala oftpraaa coln Friçoa rlgküldC
parl o LOTE, r lloa o caao, or, afirara 6 lbínacaaroíra cLaatfcadoa, í€aÉlúa, s coíúhõa. ir. Ío.tlacimênto, or prrç6 a or p.ed do p.inELo

cLaaílcaaro para ,rúrç.o do parço: hlpó(.8e8 e Gm guê podoró oconêr altaraçõe3 nô oadam dê chaamcaçào da! amprlas com pleço rrgffi.
P!Égrúo Oorfo - Scrao coíaldaradoa compatlvaL corÍ € de mrícâdo oa Êrç6 írgLtÍadG que íoírrn igulL oú híodoíra a m&la daquola3

.nrdor palo saôo. d. Co.tl9.ü dú Pr.íeltur..

CúUSUIA OÉOMA SEGU IN. DO CâNCEIÀMEi{ÍO DA ATA OE REGISÍRO OE PREÇOS.

A pí€aÍrb Áir d. R.gÉlro da Píeç6 podaá !s caíra& (b pl€íro diÍslo, n{ laguktEs CtjsÉes

a. Sr rdc o Foínecdoa úo cun píir a! obÍig5çõ€! coítslíit€a m Editel do Lêgisüo d6 Pí€ço6;

b. qrrtdo o fú,t€cadq ído íáiráa e tLta dê EInpêntb no prázo e€íâbêlecido:

C. qrrxro o Fqneoaôí deí câ{rga à íeacisão administaativa da t{ota Empêírho de coíeí{e deste Rê€isfo de PÍrço§, nas hiÉlos€s píeviataE nc indsoa

d€la X\rlll do üt78 dE Lêi 8.6G&83:

d. qlt qu.!qlrê. túpóbG de in€erçáo btel oL p€rcàl de t{oaa Empeílho dêcoíÍenG d€de Regisüo:

ê. e ptço rq6tatoc !e apÍê€ãúüEín sup6Íioíê3 G paàti:sdos Íb ír€do;
f. poí rá.oas d€ iíbí!!a ÉblÉo devldsrnefib demoôsiràdo e ju€iifcad8:

Mgrô PÍlrnalÍo - Ocoattnaro caocdlrd o do pítço r!g&ado, o Foan€cadoÍ !a.á liíormado, por coítaapoídaoda, com avLo da rtcabi!]l.nto,

o qoal..á lürrtraro aô prE o.dmlnkírdvo d. p.rrcnt 
^lr.Prúe,lío lar|lfrdo - o caao de rar iírnorado, lncrÍlo ou lneaarrvel o aidoreço do Foínoc€dor, a cornuôlcaçao aorá foia por püHlcado no Dfarb

Oílchl co.ralrLílt b... cruL.ro o prtço .tgLtr.do . prür ú! úlüm. pubalc.çõo.

PaÍaeÍtb TíEaho - A ao[cfaç5 alo lbaÍdoÍ ÍrÍa clrÉolaíranto doô píreoa írgLtraaroa poaH dro !€. acatta pdá PralbttlÍa lunldFl dê

DLltla.ího, iacurüan rGx a.d. nú cúo, r .plkaçlo d- parulld.d.. prwkia. nad. Edtt l.

Prllrdo Orrfo - ltrvfldo o Blcalrn!íto do p.teo ÍÉgbtr .lo c§.ÍIotod.. - rüvld& do FOR'IECEDOR, íddvú.ó
F.!.tlaar.$IF.rrrü a aíüÍ.d$rlÍlóo..
Paragrdii OrdÍno - C-o o SEIOR De COXPÍ|A§ nlo r. uülEô dr prEfÉgdya dê caíceLÍ eata Ata, a aeü arclualvo crltáíb, podeá sutpgrldeí aúa

as-lrçao *ar aúo pçl! ü rh ÍúÍ!a áa qua o FORIECED()i cürnpaa lnberaúmontê a condlçao co.lrtürd l'!ftlng5a,

cúrrsulA DÉcnrA ÍERcEtM - DÂs rNcrDÊr,rc!Às FrscÁrs, ENcARGos. sEGURos, EÍc.

CdÍr.ao po. qÍ. odlrlhr- do FORNECEDOR:

l. fooo c tnpor c ma q,c tuÍqr deriro. dn decoíràrá dar contüÉes do oti€b dede Editai.

I I . fr 
".rrtü,riçg 

OêlriO"u à PrB/irência Social. e.l(aÍlos tablhilia3, pl*íaos da r€guío e de ácirgnt€s dê t'âbdho êírdumênbB e outras despesas

sla $ lbçam nGaâta3 à ê(60rçá0 do6 p.odub6/equipaÍneiio6.

cütJaT,Á DÊcn,A oUAfiITA - oAs PE AUoADES.

{D

RUA IrÉSEXBÁRGAmR JOAQUII PEREIRÂ FERREIRÂ ,rEi{DES, n' 2287 - CENTRO - DIAI iITINO/uÍ - 78400000

Fol'i 8533:ta8alx, - Err.lli
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s ESTADO DE ÍÚATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT
RUA DESEMBARGAOOR JOAQUIM PÊREIRA FERRETRA MENDES 22E7, CENTRO, DhÀTANT|NO/MT - Cep: Z8,aOO0OO

P.tl.s.A.t
Fts Ne Yr

P€b nâo qrnpíiínqfo (,a8 óíi!âç6ô8 assumidas, gÊrÜ|Iria a p.étia deíê§a €ri proces§o í€0úbÍ, o FORNECEOOR fcará $4río às 3€gúnEs pêíElirâdes.

sÍi Fqutso (b dem.b oo,rúEç6€a.dicáêis

l, rurcanoe;

ll. uuna

I ll. Srpqnrfo Unpo"gíb palr lkJlar ê contsatrr coín a Adminisíra@ PúUica por peÍÍodo nâo supeíbr a 2 (dok )anos;

lV. occLrça oe i,lo.rcim.
Paragtlao Dafntalo - A p.laalhda Ô aúva,{arEh aaía aC&da 6tt caao da Íalb o.r daacurp.lrt€.rto dê daitaulaa oootrafuatr qua |lao cüaern

!.ütÊo. F!.tfrrt *rlldFl ô Otúrrlho.
ParaSíúo ga$rtdo - A CONÍRAÍAOA .uirtâ,-sê á mdta mo.alóíia simphE. & 0.5% (dnco (,& mos poí cento), eobís o iotal do bmecimeí{o n& êGortado,

por ôa cqrkb & rúEEo, dé o m' (üCÉ.iíro) (,a, cdrgirr€.aíxro o prazo estâbêlod& para ênt€ga do6 píoduto6/equipsmonbs.

Pa.ffEío Í.í!al.! - 15 ca.o da útao n ortrtga do. p.lduto6r.qulp.m.nto. por tllal3 do t0 (dez) dhs poffi r Pídaltura lunlclpd d.
t húúno, a paüÍ do 6r (Ç*rto, db, ..ür d.rúrlvo crlúÍlo, ír.clidlr a AÍ4, fic-rdo. co|tffi. l@k . da Sctb cdn . ÀrmldÉ.C5 Riüaba

Io. rrn !r@ úr Of «hl.l rta. P.ógrío qr.rb - íOf (i,.. poí côíb).oüír o v.lo. co.r.t rL do Corlffi, Fb ln xÉução tot l do oül.ao,.dD

,iafÍzo aba o(,tr rEôaa callvaL;

Ir.ragrrfo Odnb- A mdta !.lú d-contrd! do vdoí ú gaÍütL conffil!|, dr Í!tura, coôrdr dl.!t mgfit @}{ÍRAÍAÍ,A ou .l É! ludlcLlrncrlte.

P.Égí.ío &e - A Dafr t a rr.d.r.Cao d. lnldorl.ld.rr. po.toÍá ..r pllpe:
a. Sa r @ TRATADA d.ernpír o, oJírp.iÍ p6dalí'rê.rE obÍEaç& confatual, desd6 qúê d€ssê. Fab6 Í€srdi€ín prquízc à kÊísiürra t uÍtdpd (b

B{ílarütE:

b. Sc r COffnefaOf .ofrlr coÉoiaç& &finithê poÍ pÍáüce dê Frâu.rô tu al Íto Í€cotíírsrto de qraisÇreí tibubq qI dôiÉr de qlmpíir &as

oõ,lgaÉ.. FBqJ pr. lbaatsi

C. Sa a COiIÍRATAOA tiEr prsücâe aG f íobo üa'lô liusüar 6 obiclilíG dB l.i@o.
Paífta'o 8aülrp - A! trEõ.. p.trrbtr Í16 ilrcbÕ l, lll a M podaíao xr adlcdÉ luntun ot com e do lílcl.o ll .L.í. CÉrÉuL.

P3Úatraro Oaa.vo - A ffi &a god!,rtoar.Sdp.rn rúó oo odro dl.dvo nto pod€rá .€r .lcg.d. como motlvo d. íor9a ntior ê ío crlmlÍá .
COiITRAÍAOA(bt.r.Irrrraaa(II.aaú.ulaltrDaloí&olmprlm. o rh. oDílg*õ- aanràabctd..,t c. aÍ4.

cútlsutA oÊcolA qrNT - ms rÚoros PÊ Ars.

Aa túlçõo rírab tsiltads na Ld 8.080rq1e s6.áo otieto de Foce.sojudirl rE tuíÍne l€CÊlír€Írb pr8vieta ssn píEiuÍlo da8 demek coíninâCg.

ap{évri8.

cúusut^ oÊcnrA sExrA - Dos REcuRsos oRÇAMEt{TARtos.

Ar d€rpeur dorwra d6d6 PREGÀO PRESENCI,AL Co.Íêrão à deçào €ap€cificâ cdrst.nb na Lei O.çameídátu do t u$cifro dê Disignüno, E.lado (b

lb G.e, püa o EÇddo FIEE to (b 2íP0.

cút,sulÁ DÊonA sÊnmÀ. ÍlAs osPosr@Es Frlürs.

A3 pârtês ltam, .inô, a(htiE3 à! rêCuinbo dispGfraa:

l. foOal er dUaçCc qlle É fzarqrl n€c€a.áÍia! larb ÍrgilrÍadqs po.lnEmédlo ê lavratl,ra d€ t€íno, diü\o F€.êíttê ata dê Registo (,ê Preçoe

ll. r,*grrn da Âia, o Ediad do Pr.gao Prta.o.r.l r!.24t2020 -sap r ..ur.t|.sc aaa prgpoai...t ..np,r.- cL.mc.daa patr cada gn4o

lll. É "ao cr,rAo,rg oq uiili2aí e ATA dêaoír€ob do p.eseíiê Í€Oisüo p6râ qudquêr opcíEÉo FimÍEêiaa,3em tr&b e eÇreasa albairaÉo da

maürÍ. f i*lp.l d. Dt m rütlon T.

cúugrrlA oÉcfiA oÍTAvA - oo FoRo.

As pârta coa{ÍaE tas êlêlEm o bío dê Dbmanlino - t T @íllo coíípêbnb psÍa diímir +râis+rêr quêatôea oÍiunda3 da pr€!êob ATA indrr!i\/! @ cálG

dni!4 $a n- F.r-sn s ttdü6 FêL via dmÚ|aürüra, ÍrnuÍxrafib a q€h(s qrao. poa ín8& píiúlêgàÔ qlô saiat

E poí cCaíün ô Edo. âa prb írÍE r Sp.Edrb ATA €rn OZ (úraa) tba de l$ral Eo. ê fu.Ína Fâ um !ó €ftib LoEl, faáírdo uíra via aíquivada na s€de

da O(»|ÍRATAmÉ, na b.mt do rt 60 d. Ls's.666 (b 2110â193.

RUA DESEIBARGAITOR JOAQITI PEREIRA FERREIRA IEi{DE3, n' Zr87 - CEi{TRO . DI XA}aÍlNO/ T .784(xXXrO

Fon.i 66llt366.loo - Em.ll:
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P.M.S.A.t
TLs N9 Y
RUB

PREFE]TURA MUNICIPAL DE
DIA ANNNO

EDUAROO CAPISTRANO DÊ
OLIVEIRA

Ordenado(a) de Despesa

LUCENA CARLESSO

806.3,1[.9,19€3

L. CARLESSO . ME

Í6tamunhe3

Noíne: NICHOLÂS OA COSTA MACIIADO

CPF:041 .448.62 í.{3

NoíÍe: LEANDRO APÂRECIDO BATALHA
BICHO

CPF:559.455.97144

s ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO MÍ
RUA DESEMaARGADOR JOAOUIM PEREIRA FERREIRA MENDES 2267. CENTRO, DTAMANTINO/MT - Cep: 78400000

Rt A DEISEfl9ARG OOR JOAQUII PEREIRA FERREIRA lEtat Eg no 2287 ' CEiITRO - DIAf, IÍll{O/UT ' 7840o0OO

Fom: GGr336Calr0 - Em.ll:
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s E§TADO DE f,IATO GROSSO
PR€FETTURA MUNICIPAL DE OIAMANTINO MT

Rt A DESEMBARC'ADOR JoAQUIM PEREIRA FERRETRA MÊNDES 2207, cENao. DtAMANTtt{o/rúT - c€p: 78/rmooo

P.M.5.Al
tl.s Ns !

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 40/2020

PREGÃO PRESENCIAL NO 24I2O2O

AoE 6 di89 do mà d€ lr€b d€ 2020, dê úm lado o(a) PREFEITURA IUMCIPAL OE DlAfAl{ÍlNO T, com sede na rua dêgembargado. jo€quim peíêira
lbfi'liaa ÍigíÉeg, nêÉfa ddSdê, devidemênte inscritâ no CGC/MF sob o n.. 03.648.540/ooo1-72t, nêste ato, rêpE3êntado peto(a) oídêiado(a) da Deapoaa ,8(.)' EO(,ARDO CAPISÍRAI{O DE OLIVEIRÂ, brasilêiro(a), Í,oítador do R.G. n.o 115&486-6SESP/MT ê inscrito no CPF no 937.368.431-00. rêBidÀí ê o
doíÍlirliado na AVENIOA OIAMANTINO, bâirÍo PARQUE EVERESÍ noitâ cidade, neste ato denomanado simplesmêntê Óí9!o Gêrenctador da Ata do
RatlÍro óa Pôçoa. rrallrsdo poÍ Ín6io do PREGÂO PRESEIICIAL ]{' 2{2020, e de outío tado â empr*a adjudicatáíia nos itens abaixo. dorevente
&odnh& FOR €CEDOR, l.m eíltg !i, jusb e a'rençádo a píBeírte Ata qrrê, quaíúo publicada, terá eíeito de comproarLao d. íorn€clm.nlo. íros têÍmG
do AÍt 15 da Le, no 8.666/93 ê sias alterações, obseruada as coírdiçóes ealabêlecidas no ato con\ocáóÍio e consoádte as dáusltas que se sêguêín:

I - DO FORXECEOOR RÉGISTR DO: A partrr desta data, licâ regiírado ne PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT, o preço do Íomecedor
.8gtstÍ8do A laguir Íd8donâdo, obietilando a contrataÉo do pogsoa jurídica psrá REGISTRo DE PREÇos PARÂ FUÍURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO
DE EUPRESA PARA PRESIAçÁO OE SERVIçOS DE LOCÂÇÀO DE BANHEIROS OUíMICOS E TENDA PIRÂMIDAL, PARA AÍENDER A OEMANOA DAS
S€CREÍÂRIAS MUNICIPÀS OO MUMCÍP|O DE OIaMANTINO - [f,f-, d€ eído coÍn as especjficaçóes e nas co.rdbões esrâbelêciras no eto co.rrocãtóíio.

Fomecêdoí

BASSIOUE COMÉRCIO E SERVIÇO DE LOCAÇÓES LTDA. ME

CNPJ

09.643.592y0001-34
Endaírro

RT,A iIARECHAL FLORIANO PEIXOTO 5

Eft'
PIáIüIÍO IPIRANGA
ciiEb

VARZEA GR^NO€/iíÍ

CEP

78.í25-016
R.rt!-í'nrnb t€od

CÂSSIO VALÉRP A!\'ES SIOUEIRA

CPF

493.ãD.339-00
ffiãif

caôúndcíplohoamdl.cqn

Tolêbne

(65) 3ô86-0010

ITET cooÍGo DESCRTÇÁO UNID. f,aRca louaNÍ. w. uNrÍ VL. TOÍAL

1 35076

LOCAÇAO OIARIA OE TENOA PIRAMIDAL
FEC}I,AOA. LONAS BRANCAS, 03
D€tatt€n€nb: LOcAçÃo oÁRlA oE
IEI{OA PIRAIiiIOAT FECTIADA, LONAS
BRANCA§, 03 X 03 U.

UN
UNIOÂDE

BASSIOUE
LOC ÇÔES

l',..

2 35077

LOrcâç'qO I)IARIA OE TENDA PIRA IDAL
FEC}IÀOA. LONAS BRÂNCAS, 05
Oáâlt|' nonto: LOcAÇÁo DÁR|A DE
TEi'lDA PIRAÀllDÂr FÉC}IADA, LONAS
BRÁ,{CÁS. 05 X 05 rr.

UN
UNIDADE

BASSIOUE
LOCAÇÔES

1,..,

124,0000 10.540,00

3 35078

LOGAÇAO TXARTA OE TENLIA PIRAMIIIAL
FECHAOA, LO AS SRANCAS. 10
D€ialh.índb: LOCÂÇÃO OúRA DE
TENDA PIRAI,IIOAI FEC}IADA. LOl.iAS
BRÂNCÁS, 10 X t0 M.

UN
UNIOADE

BASSIOUE
LOCAÇÔES

1....

699 0000 34 950 00

4 35079

LOCAÇAO TXARIÂ DE TENOA PIRÁ},IIDAL
AEERÍA, LO}{AS ARANCAS, 03
De.drr.msnb. LocAçÂo DúRlq DE
IENOA PIRAMIDAL ÂBERTA, LONAS
BRANCÁS, 03 X 03 M.

UN-
UNIDADE

EASSTOUE
LOO\ÇÔES

1,.*
104.0000 8 840 00

35080

LOCAÇAO OIARIA DE ÍENDA PIRAJT.IIDAL
AAERTÀ LOTAS BRAiICâS, 05
Ddh.írcob: LocAÇÃo oúRlA DE
TE,{O PIRAITTIOAL ABERTA, LOI{AS
BRANCÁS. (E X 05 M.

UN-
UNIOADE

BASSIOUE
LooiiÇÔEs

1,.*
139.0000 11.120,00

6 35081

LOCAÇAO olARIA DE IENDA PIRAÀIIqAL
ABERTA, LOt.l^S BRANCAS. 10

o€aathar,lêínoi LocAÇÀo D|ÁRLA DE
TEi{DA PlRArralDAL ABERTA, LOI{AS
aRÁNCAS. í0 X 10 t .

UN.
UNIDADE

BÂSSIOUE
LOCAÇÔES h,

699,0000 27.960.00
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s ESTADO DE I'ATO GROSSO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DIqMANTINO MT
RUA D€SEMBARGADoR JoAoulM PERETRA FERRETRA MENDES 2282, cENTRo, D|AMANT|No^íT - cep: 78,rooooo

P.ü.S.Ar
HS Ns \q

Total: 99.335.00

cú(,stxá sÊflnA - rrAs @RrcAçôEs Do FoRNEcEmR

ôao aüigÉDôaa do brE q, dált! d.E dãr€b Fe\,*rfa6 nê.ta no Editd:

l. - mf o t tranta,O ô,Êo.b F.rróe. eeldos Éo S6b, ê CoílDras, de s(b coín o aspeciEcado no Editale rb Anexo I e ll. que frE

paÍta daâE ir!üwpítio, rtspoítsaàíizandese po. êlBnfuak peiuízog doíübg ô detqimpíimenlo de quahuêÍ clál§ula olJ condçáo aqui

c§tabdacira;

ll- - co,ntnicar anÉcfeaa.e"ttc a dáta G hoíárb de 6ot€ga. ÍÉo lãldo a8E o3 píodúb€/quipar:enb que êdir€í€rn eír d€3scoído @m â9

eagrdllçadB coiataÍ{eú dado in5üuílêírb, íêm quâitqrEÍ pldba dg fatraeilqfts êúroíúirÉí6 8oà pretêúo ê peÍÍeab funcbÍlsnênb e

RUÂ DESEIBARGADOR JOAQUI PEREIRÂ FERREIRÂ XE||OES, no Zl87 - CEI{ÍRO - DlAllÂfITlllO/UT - ?8/aO0O0O

Fom: 66llir366ralx) - Eftâll:
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Plragtraro Únbo - Eata lnaüüírfito nao odoa a Prfrifu.a a frrmrr conlraiaç6€a naâ quanüdde6 €.dmad6, podendo oco.Íta licita@ar €apecffcaa
p....qrll.lg& do(t) oqFoa(.), oü.dadda. lcgltlsção F dnontr, t.flro a.gur..te.o d.taítor do ,roktro . prtírÍà|Gia d. ío,ncftn.lito, qr
E{.5adc d. cqúleõ-.
oúUSUTA sEGuNoA - ucÊNclA oA ATA oE REG'STRo oE PREÇos E DAs AoEsÔEs.

Á pí€Ê8.de Att Erá vdita(b da í2 (doD) naaaa, coobdoo a paÍlir dê elg pubtcaÉo no Jo.ÍEl Ofiajd do§ Munidpbe, po<rendo o cont-ato sêr p.!íogEdo na

lbrma da Lei.

Dú.rlte â vigêrrcia da AEl do Reeiltío de PÉço1 quelqueÍ Ôl!áo ou Enddadê da Aúrinigt'áéo po(bÉ úilizâr a Ata, mesmo quê nào bÍlhâ pan dpaô do

cãll!! 6cibÉab. ílldbÍü! prévit! cor6ulta e ó.8áo geíeidadoa. d€sdê quê dê/idane'lte coínpíovada a vaniagêíÍr.

^! 
.d66ô€a à ATA 0E REGISÍRO OE PREÇOS, dúeíE a sur vEàrcia. nâo poderá exceder. por úgáo ol., ontidâdê. a 1 00% doô qqíIitaürG d6 its rs

í!!68à.,0s írâ ATA D€ REGISTRO DE PREÇOS.

A3 a(kô6 à ATA DÊ REGISÍRO OE PREçOS, d'ranlê e 8ua vúé'rcig, podêó 6€í ulilidã po. quàhuêr óígào oo €nlid.de de Adminishaçâo PúUi:a

Munklpsl ou Edadsd. náo €r@daíl(b, ná s(ra iotalil&e, ao qulntBo ô qralllrHvo dê cada LOTEflTEM ,Bgi3!do na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CIáI]SUTA ÍÊRCEIRA - OA GERÊNCÁ UA PRESENTE ÁÍA DE REGISÍRO DE PREÇOS,

O lpl?iozí€íiio dÉie küu,ltellt cabêÉ a S€crElaru (le AúninE{.aÉo. ,frã\ié6 do Sêb. de LrJtaçáo no sê! 6pecfo opêÍeir€l ê à Assessoíiâ Juídita do

tíunidpb. ns. quedô.. ba.is.

cúusulA euARÍA - oos pREços. EspEcrFrcAçôEs E ouAxrnATMos.

03 p,!çor í!íiffi, a aapêdicaçô€6 dG Êodtio6/equip€íÍq 06, oB qrsütái\r6. nrarcrÉ e êmpí€sErs Íomacedoràs eicônt'dn-se elencado3 no Ouado

Comp.r&ho d. PlgçG, qÍl oíúsm do.ra8ificaçâo no pío.êslo lxÍbúio ê PÍtgao Pn encld n'. 242020 -§w-
cúustf,â ourMrÁ - Do(r) LocAL (t!) E pRÂzo(s) (x ATEi{DTMEI{Ío.

O fuínaatmnlo (b6 plduelequip€rÍrêírbs ou sê hc dêlrraâo seí €frtredoa n6l@i9 i.r(k:adoa pelâ secÍetarÉ compêteírb aÉs dada Oídam de

FoírrdmotoLarüsoa ou a.tÇaího

Püág.do PÍlíxlÍo - O paEo (l. allt tga aarú da 03 (Í.4a, dL, corttdC a pardr da expadhto da On qn de FoÍnaclmontotarYlçoa ou ampqrlro

oxprddr palo S.bi co.npôot ,

cúusutÁ sExrA - oAs cot{otçôEs DE FoRNEctMENro

Ar €rnpaptS ôbltbí.g ôa p.Eç6 ÍlcilfsbE poderáo s€í coírviradag I fartí cúfet.çóes dê b.Eaimenb, oàsêÍ!êdas as cdúirês firadaô neatê

iruüurnênb o aêrÀ ArEr6, e m legislâÉo peítineite.

PtúágÍág Pdídro - Aa coot'ataçõaa dos pgdrÍ€requlpàrarÉ6 ngfÉadaa Íraato irúüÍrarto.â.ão olttuádaa atravó3 Nú rro Empmào, ordtlda

f* E!aco9& o'§ariínarl., collt Aub.Eaçlo da Forn ofulrôíto aírttlda palo Sato, dc Comp.ú, coftaodo o n'. da ATA, o m.na óa .llD.Úa, o

otla{o, a xpacEcaçto, o !ídaarc,o a a data dô ontlioaá Auforfraçto de Fomaclmoíto pa,r ar Írgâ d! rÍrêrEâdorla, dâvorá teÍ emlüda att duaa

vhr, icaflro uana pa.a r coírúata a oülra darrolvida para a aacÍíalta cÔlltnta.lta.

Pragfüo lag.rfifo - A taó d. rttpq!ào lara eic&rlnhd. & ío.i.c.do. $x dav.ó !!lrú{r ê d.volvHa .o S.ao. de Co.!lp.a no p.zo de Ol

(doL) dL. r cooE dr dttt .lo t.s ttc.üam.nto,

Parágrdo Íaícala! - Sa fuarrcaal,or com p.tço rteúatodo arí prlmralp krgaÍ rEl|tr{ê a aaalnaa a taota arr Empanho, pod€aao t€Í convocltl,oe oa

rr.ll|lfr to.nacadoÍia cblalflcadO llclt çlo, Ír.p€lú. !a co.rdçõ- dt lbmadn rÍo, 6 prr96 . 6 pra.o. do p.itDolro cklitcdo.
Pragr.to Oryto - Ot r,ldüto.r.qulp.moot6 deêrão Íta9aftar pdÍúaa (b qudldrdê m.dlüte dovolúçáo por plrto dc quom ítceboÍ a conBlr.



P,M
)

coíd€áo (b oDiGio coíldaó.

lll. - pt"alat c eO*eOtt*tOu Ç.É lbírín lonje pdo ó,fáo. oiÀ. Íldamaçôea !q oDíira a áêatdaÍ píoniam€nb bêm cqr|o dar crgrcia ao Seioa de

CoítDltd lílla(trâtín€írt € poa 6scrito, do qualquêÍ âíloíÍnatiddê qug vríifcar qrâlxb da e)(êo&áo da ATA;

lV. _ Crpoa<c a tOa 
" 

qu€tqlGt fscalizaçáo do Selor d€ Coíípra§. ílo bcante a e.ltroâ dos produtor,/equipaírÉnbs, assim coÍno eo ârmprimeírio dê9

údg!C.. pírvida8 nd ATA

V. - píotr tOr c n aq rl§âios à ga€ríia d. plona síf€ga &6 Foddo§/€quipamenb§, irÉusivê coisideíEdo só c casc dg grerê oo

paeü8aç.o ô qr.lqtã núrrrea;

Vl . - a ídu ac q,raÉ,q,- ôs píodrtdeqripaÍrríbo cut, lb.'|edmêíú hornbo âo d€Énbr do ÊEço íEgistã&, não poderá sêí alêgaata coílo nrdivo dê

&íça maba paaa o 8te!o, lÉo a erdmirá &s Fralirad€s 6 q(É €€tá luiliia pelo nâo q.rmpairnê,ío 1106 praz6 ê demais condiÉe3 êÉíaàd€ddag;

Vll. 
"on,ntca 

in cOaan olF e Setoa de Compras quahu€r alÍtsÍaéo @.Íida no êrxreíeço, coÍna b€Ítcúb ê outos jdgávej8 ít€cassáíic pgra

rEtÍírüb Ô oorEpoírdâ.x*r:

Vlll. - rrrpcra c aa. qr,lpÍir 8 hgiíaÉo de segúarla ê Baúdê rp lrêt alrE, pêviltss Íras rDímas íêguhÍrÉntadorâs p€ítirÉnb3;

lX. - lE"aaaa o p"rerc .rmpíiÍrlq$o d8 6ílte9a3 doa podüE/eqdpanaírbs a qlJ. sa obí*!ou, caba.xto- llE, inbgr.rÍnenb oa ü[Á decoflribô. Tal

í§*ado daa-rêá iúAendeÍúên!ê.rie da qne 8€aá .D@úla pêlo S6ba ê Coanprâ8;

X. - irícrrer frcafw c/b! p Ól!áo. íncaÍÍlo êrn caso dê alÁêícia ou Oínissào dê FLaatizaçáo d6 gua p6ítê, poa quatlqrrer (Er6 o(j paêjuí26

€aEaô!, doig!ô ! ao.lüebda dotar bdas as m€di(ga píe,\ént!ra!, corn fid oà6eÍvâicia às ed(ÉÍlciê da3 aúoÍid€d6 aD.nÍE&nba e à!

ôrpdçõ!. Lgab ü9..üi
Xl. - c$adt k rn q-lSr ti|rDo 6 lqn qualqJeÍ ónur ao ÓrgA foOa or parfe 03 píoduiG/eqriparnenbs de\.olvÍb pêlâ Íneê.n€. íro píázo & Ol dL,

c.so coírdltâô6 dhÉ.!üde n4 4padílc.É€!.

Xll, -ê,r*ur r.U,io n-".r doa p.oúrba/€quipoÍrsírb! Íldizd6 s lrltítgrê m pêíro&. coírsaíÍb a data, NF, ÔÍ!à/Locald. grlr€gâ, Reapo.rsád

palo ílcôlnraíb e crü6 iríbímçõ€a ít€cê.aeieg & contob doa ô píorrubGr6qulpameôtG.

CúUSULA OTAVA. DAS RESPONSASILIDADES OC FORNECEOOR

Sâg ÍÇo.uà[ó..ka ô FqÍtaclda

I . fo e qralqg díro qr caue* o Ór!& ou a têrrêjíoo, aiíxra qrê orpoao. pratii:ado poí se{ts pagpGbs €rnpí€gd(,s dl ma,Ésúó, Írào êrdtiardo

d, ídtdírb caüâ ítaroíl!üi(bab à ítcau2aÇáo ou acoanpanftaÉnb pob Sebr d€ Ccnpra;

ll. foOo e qrng fo ô &^rsÉo ou aÉo qlE tE rhe a !úer €ír d@íràrja do lbíÍr€dmêrlb em $êdb, b6m co.no pdos corlm6 ê üabdho de

rârs drpíee.d6, írcaÍio .rG cásG qto enrotrrn 6lrantreÉ êdaõ6 irrdi&ris, €ximirúo ao ó.!âo/EDtidde dâ quahuer sarirariaíearê c,

Époírldlírads;

lll. roo" e q,.fq,s -rra. ixbílizaçõ€6 ou &spêse! lmF&s à turit sMutlpd(bt árÍlánliíro porâub.iredê coínpe{eob, €rn decoíÉ.Íiâ (b

d§.trrEítnülo d0 k{ olJ da íEoubÉ{rio a 3ê. ob6cíva(b na eEarrçao da atâ, dea(b quê devilas ê pagias. a3 qúaÊ 8êí& Gê.nbol8edâs p€b

ÍrEr|la - ÓrÊadEnü(bê. sre ficaÍá, do plerb dillib, aübrizada S d€acoôtea, .l. quâhueí paoâÍlêírto derido à coírffidã, o vâloa coírapoarddrb.

heado Pdnalro. a @ TRAÍADA auto.tra a ffiat a lunLipal (a lrl{rlüüno, a drcoírE o valoa coÍrtapoidarúa .6 idbíldoa al.5.r] oit

patXúoa .ÍÍrtaírarÊ at- tafuna parüflaíba E Fganaítd quo lhê ro..fi dcvld6, llldaparxLrrtdrdrb d. quahDr procaarlmüto luaflclil o(

túlpdlca.f .-.euÍ!à a ptú,lt (l.fr3a

fual'!6 SagaII o - a ra&da oo o.ÍÉa& da facJfrç.o aro Sabr da CoítPr.. nto axkÍirá co}aTRAfADA óaa ttapoo..ballir.d.. Êwl.b Ír..tr
ATA

cúU§L[â }bl{A. OA§ OBRIGAçÔES DA CONTRATAIÍIE

A Pr*t ra târúdpd (,e DananiiÍro^fT obíigÊls e:

l. f,a o Ueal c marir sr qre devqio sâ eífêgl.Ea 06 píoduba oo êquipdnaírac.

ll. per*üí rc pcoaf o" conHada Go - local da êntEga de3de quo ob!êÍv:ddaa a3 mímâs de sêgurânÇa;

ll I . ffcnc r COffufmf d. qushucí iíÍegdarila& ô drcdúade no bnecinHúo (b píodubq/ê$ipárnênb.;

M- grar c Elrnatta rr.tddc. ,tâ3 cdrdtçôes edabêteúâs Ír€aía Ata.

& ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEÍTURÁ MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT

RUA DESE BARGADoR JoAoulM PEREIRA FERRETRA MENDES 2287, cENÍRo, DIAMANT|No/MT - c€p: 7&íoooq)

RUA DÉgEXBÂRGADOR JOAOUI PEREIRA FERREIRA E]{DES. n. ZA7 - CE}ITRO - DTATAINTO/UT.7T«XXX,O
Fon : 8631!366{X, - Em.ll:

Pag. 3 de 6

frs



{u ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEíTURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT
RUA DESEMBARGADoR JoAoutM PERE|RA FERRETRA MENDES 2267, cENTRo, oIAMANT|No/MT - cêp: 76400000

P.M.S.A.I
ILS Nq 9a

cúusutÁ DÉcti,^ SEGUNDA - oo c NCELÁMENTo DA AÍA DE REGtsrRo DE pREÇos.

A p,€aêítb Âta ds Rogdro dc píêç6 podêrá seí câricÊlada de pleno diÍeito, nas sêguintes sifuâÉês:

S.fldo o Fo.nrcêdo. n& qmpíir as obÍúEçôê3 coÍríantes no Edild ê Regisüo dê Pr€ço6;

quado o FoarEcêdoí n& rdÍar a t{oaa dê Empêílho íb pr-ázo êdeàeled(b;

C. qusÍr(lo o FdrEcêóo. deÍ cal§e à rêacisào admini§rative da Nollt EmpenlE de coírentê dede RegiáÍo dB PÍeço6, nâ3 hipéleaês tÍêvistas n(,r incGos

óela Xvlil do aÍt78 da Lêi 8.886/93;

d. c. qoi"q,r- ltipe""" de irÉ)(ecuçáo iotal ou parciâl da tloaa EmP€ího óccoÍÍ€ntê dê31ê Rê{rsro;

e. oo Êeço6 írdrfradoo sâ apleâêÍrtgÉm supêÍioÍês á6 p-aticados no Ín€írado;

f- por razb dg inErqa púubo óâ/iraments dc.ÍroÍÉtrado e juglifcádas;

Paragn o tHltd|o - Ocol'trxro cancalameoto rro pírço írgbtrado, o Fomocrdoí aêrá hÍorm.do, Íror corÍlapondànôla, corÍ wlto d6 recablmdlto,

o qrd aarú F do D prlcco adiÍntrtúvo rra píúaônta Ata

P-úúaÍo Saar,ndo - l.o c-o ira aar lenora.lo, lrEaíio o(l heaaalval o €rldeltço do Foriac.do., a corl|unlcaçlo aaía ,alta poÍ poubâeao iro Írláío

Onclil, coírartb.rxio.a cancatado o paaço rrghlrrdo a parda ira úlüma Êülcaçao.
PaáOrú ÍaíealrD -^ solkrfaç& do ío.n€cado. p.re cücalanênto aró pltçú,agf*adoô podará nao.aíacêlt p.la P..Htura luniclpal d.
OLrmrünq Íaqdtaido.. r cat ,r..t c..o,. adlcação da pei.lld.&. pltvltt!. n€all Edit l.

à.fSr& Oflfo - Hargrdo o carlcaLranb do prtço rtgtÊ'.do c-aaa& todaa .3 aüvldaal€a d,o FORI{ECEOOR, .rldva aoa

paodutocraCu$arúltoa a aürnr adqükldo..

a

b

RU t €SEIBARG OOR JOÂOUIX PEREIRÂ FERREIRA IE]{DES, no 22E7 . CEI{TRO - DlÀiAÍ{n]{OiXT - 78400«rO

Fon€r C6333681q, . Enrll:
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Pd0raro úrÚco: calart ao Saoa da CoíÍtptla promovrr ürpL pqquba aL moEaaro, da íormâ a corÍp@üa, qtÉ € p.tc6 rrgbta.do. paírrürecr!
compat vrb co.[ o padctdC do atxrcldo.

cúusulA DÉctil,l - oo pAo{MENTo.

A Pídeihrr. ilk lt pol de Didtlddiílo/MT dbtuaÉ o pâgEm€nto à cotfiRATADA, stsaés de cÍédito €rn conrâ coíÍrnle mantide pête CONTRATAOA

PíeE€rf, dín€íne cn, 8É 3o(tínta) di8! contrdc a pâÍtir dâ dabda aprÉeitaÉo da nota Fis.aufatJra di8cÍiminajva acompanhada da conEspo.td€rite

AuEizrçJo ô Fqndístlo, corm Íqlpdivo c(InÍ|íDlrânb ê gue o podutos,/equipemeí[6 íoi eíiÍeguô a cdrEnb_

Faágttío ffiiLü! - CD Goltüalldo dguma lnagutarídldG naa noaaa lLcabrlhtrs, aaE !.rao dovotvldú !o Íorrrcodoí pa.! G Ítacaaaaria
cotraçôaa, colli aa lnlbílDÇõaa qra modvaÍrm aua í!16lç10, codrndo-aa o prlzo palt paeanêíüo d! daÊa tta aüâ í!ôpít!.nt.ção.
Paógraro EagrÍrab - Púa caara ,'oaa de Empanho, a Co.!ffids davraa Gmtta nota facaUÍaúu.a dbtinta.

P..ag.do Í€Galr! - Po. oc..láo do p.g!rÍ6írto, t€rá eíob.da contutt 'Ol{.]-ltlE" d. .ltu.ção do Fom*edor junto âo tNS§ o FGTS, pârr

vütãc*ao d. b(b .! cordçôaa & haulilrção dr Emprll..

Pt aSrío Oxrfo - Corrtrú ! düI.çlo do lÍrtguLrt ÍaaL, ! @I{IRATADA..rá conruílc.d. por o.crío pü. qú ítgubrL. tu. rttu ç!o, no

| Êrto .r|..lalGldo pab SatoÍ (,c conp..., 3.ndo lhe Í.cult!óa â apÍl .ntaçao d. do{... no prazo de 05 (cltrrl diô úf.b, .ob pona do rpllc.çâo
.b Fn [d* dâr€b.
P8.ágraro qrhto - t{.íhum pagünanto lE ot rl o FOR'{ECEOOR daa ruas 1r porEabllldad.. q obÍigr@at nên lnpllclrá acelt ção deltnittyr do

prodüo.

cúusu!^ DÉoMA PRTMETRA - oo REÂrusrAMEt{ro oE pREÇos.

Ot üeçao rggfírab8 titaltlea-tE-áo indte€d€s pêfc peÍíodo d,a vEâl(ia da pÍeseítE Ata. admitda a íeüsáo no caso de dês€quilÍbrio dâ €queéo êcoírô.doo-

finSrEatâ Inat dÊda ir!úrr,ra.rb.

Pragrdo palmat! - Ot pltçc rlgla{rf,roc quê.oÍÍrrtm rwbão nto ultrapaaarão aoa pEçot prrüca.roa no meíE do marÍdúo+ a dt qülça

Frra.üal aprrÍúa qfn o valo. olCnalfis{a coara *e (lt plr9oaaa a quCa vlganta no maltaaro à óFoca aro .rgiairo.

ParáOnío Ea$do - Cro o parço ,rghrado aala aupartoa à médh doa profra are morcado, o Sa6í dê Co.rtpras, aollcltará ao Fomccador,

lnadrra cor'.apoad&lcL, ,rúl9ão do Êtc,o rrgfuo, da Íoína a adaqú{o ! d€dniçlo do parúgoío Único.

Fadgíúo ÍaEaeo - F 6rada a ÍragocLçto coín o Filttalm côlocado, o SatoÍ da CorÍpaaa coarvcará aa darnrls amparaa com prcça ,qlrírad6

Dara o LOIE, .. tof o caao, os dnda oa íom€crdorêa cbaalfuae, atapoftad!! ar condh,,ôar da iomadmqto, 03 pl!çpa o 03 pnz@ do p.lmêiro

c.llaaltcrlo para rlatoç& do patço; hlpóaaaaa a aír qrl. Dodaá ocoFaa altrraçõaa na o.darn da charlíc.çao da! êrnpíla! co.t prrço ]tgllara.lo.

PúÍgratg Ol.rb - tarâo conaldaítaroa co.Ípqtlyob coft a d. morcado q! parçoa rÉglftreloa quô íoÉrÍ lguaL ou lítariorra a nódia daqual€a

aDq.rda palo Saaor ô ColrlD.ü d-tr Pttôlürra.
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s ESTADO DE MATO GRCSSO
PREFETTURA MUNICIPAT DE DIAMANTINO MT

RUÁ D€SEMBARGAooR JoAoulM PÊRE|RA FERRETRA MENDES 2287, cENTRo, DTAMANT|No/MT - c€p: 76400000

PaÉgrío ldb . A paí.Ídd. .r. d.cLr.Co d. Inldon ld!d. po.r.íá ..r píopo6f.:

a. Sa t @flÍRATAOA d..drrp.ir oü ormp.i. Fni.rlmeiiê oàí(lâção co.rffiud, dê.ê que d€ssês Fab6 ÉsnlEín Fgutzo. à Heihrrs ifur*ipd ê
Dlgi{!ürp:

b. S" 
" 

C,offmmOl laíÍBa drdanaQào dániliE poa praiá da Fr&d6 liacd m Íelhiíãrio de q.Éilqreí tibubs oJ d€ aÍ de ormpÍií gras

oo.haÉa Ft!.Cr ot, paÉ tucái!:

C. Sa a @IÍIRATÁOA ü\êí píaücado do6 ilícilG üsrdo frurtrar G oüieti,,o6 ô lk taÉo.

Mfú tem. Al !ür9õx p.túan- íoo lrEf.6l,lll a lV, pod..to $r.dbd.. Jur|tarrlfit co.!. do lÍcho ll dê.t Cúu.ub.

PüaCúío Ôalülo. A ilL rt6 paodutCraqlllpanarÍoa os out ! tdFdyo n& pd aar.Lgada como ílotivo da íoÍça mdoí e rF adnlá a

COIIR t OA daa p.lridú a ql. aatl !úralia p.b ílo drltlpilrlrario ó.. oàdg.Cô...d.à.lecid- l|.c. ATA,

cúusuLA DÉCMA eunnA - Dos rúclTos pENÀs.

A8 inlíaÉ€! FÍÉ lÍrHa na Ld 8.E86/93 e 3.rào oari€to de p.ocê..o judkíal rE b.ms legElír€írb pÍs/íefa lern píBiuizo das dêmeê coínineçõês

aplicá\'rrt.

cúusur"Á DÉc 
^ 

sExÍA - oos REcuRsos oRÇAMENTÁR|oS.

As &.0ê..r d@írríie. d6da PREGÃO PRESENCIAL Coír€íáo à dotaÉo e3p€dfice cqlsEÍrtê na Lêi OíçaírÉntâia & MúlciÊo (b Di.riântino, ElLdo ê
Itab GÍg!|A É,a o EE d.lo FinaíEdro (b 1,ü20.

cúusur DÉcn A sÉÍrr - DAs orsxrslçô€s FrMls.

AE p6áê. nca.n, .inô. a.hàib3 à6 rêgünt6 disporíçô6:

l. f<tl a traga q, sê faEÍn nea*sáÍias s€.áo íegiíÍEdar poÍ inEíméúo (b lâ9r.âtura de teíÍno. dililro píEs€niê âta ê Rogküg de PÍrç6.

ll. rdafrn sar Às, o Edltd do Prrgào Ptr..nclal.r.242020 - sap e reÚs.neroô e.. prcpGt . dr cmp.l.r c]-al0c.dü par. cada gírpo,

lll. Ê -A c8*lÍ oiJ u6izSr a ATA d@.Í€.rb (b p.€sêírb Í€gisfo pÍâ qrahlrêr operaçâo Fhâ,rara, s€íí píélia € areílasâ âlrbíizaÉo (b

Pr*ür. ftu*lpal ô t,bm'ltnoi T.

RUA ITESEf,BARGÂmR JOAql,lX PEREIRA FERREIRA IEXDES, n' zal - CENTRO - DIAIAiaIIO,IÍT - 78,arXXXro

Fon : 86il&lô8,alx, - Ern lli
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lttáeúo qrnb - c-o o SEToi IrE @ PRASdo..diltraôp.erocdv.dac.rEt,§l!atr,...oâxclú.lyocrttro,podoá.u.9oíd...u.
lxGrçao Cos aaLôÍ o plgaii€rÍo daa fthrÍú aÉ qlr. o FORNECEDOR aümpâ lntagralmeíta â condklo cootraturl inftlngld..

cúusuLÀ DÉcffiA ÍERcEtRÂ - DAs lNctoÊl{ctAs FtscÀs. ENcÂRGos. sEGURos. ETc.

Cqrüáo por cüa. .lctdvsa ô FORNECEDOR:

l. toOa e lnpOo c m q.E íoÉm d€viro6 ern d@íÍ€rlcb (k contEtâçõG5 do oOirto d€do Editst.

I I . er ccrrAfçOe ac,,Uro à Pílridàrda Sodel, eocaíloc u'ebâlhi.ía3. pí6ínios dô !€guíD € (b ecideírt€3 (b habdho êínolumenb6 6 outrâ3 ,kpiaas
qr $ hçaín n o.a.á,i.8 a @lÉo do. píürt baêqdpüÍtêÍtb&

cúusulA oÉonA ouARrA - DAs PEi{ÁUDADES.

Peb t!áo qJmpaÍneÍno d8s ÓíiCEçóes assumidas. garánüds a píÉvia dêíese €m píoce$o r€gula., o FORNECEDOR ÍcaÉ súeito às seguint€ pênâlld,ad€§,

aín Fqolzo dt dünd5 d rnaÉcs adirÉ\,rr3

l. ednstlnaa;

ll. ne"
lll. Slpcr* trnporlrU psra lidtaÍ e coôtatar com a Ádminist'açâo P(üica poí FÍlodo náo supeíioí â 2 (dds)âno6l

lV. Oag.ryao dê hEo.têid*.
PráSaú pakl.l.o -A polldada da advcíüích aara arlbrda arn cüo da lbltaa os rt-cnmpafths oda clÍl.ula. coírt aüraL qix nao cauaarn

píqdlo a Pltúalul r ludclld d. DlmI|üílo.
Paráfúaro §afüido - A @ITRATADÀ g*ritaa-lg á mlta nrcráó.ia simptcs, dê 0,5% (cinco décjíloG por cêíno). sobír o tül óo bnenÉrno não qértado,

poí dà coíiro dê afaq itó o 20'(viíÉ[no) d8, co.rsióêrando o paazo estabêlê<ido para êntre06 d6 p.odut6/êquipomênb§

Paaagdo ÍrlaLo - !5 c-o ara atrro ra qrlrtga doa paldrt-/bqulpanxotoa poa maL da í0 (&zl dló podaaó a Pirftfu lunLrpal da

DIrÍí. üío, . pardr .to e (qúnto) dlr, a ..u uclu.tvo c.ltáío, rücliÉlr ! ATA, ,büdo a conffi. lmp.dkL rr. llclt r com a AdmlnLtr-.çao PúUÉ.

po. un! !.@ da 02 (doL) ü6. PÍag.úo qrl.Éo - íOL (d.z por coto) tobít o v.lo. coll.a.nL do Co,|t.ío, p.L ln x.crrçao tdal do oqcto,.dtl
p..[Ízo rla outrr a-rçô- cabn .*.;
Mgrúo âInb- A mult ..fa rt ..oot da do vdo. d! g.ranür contratu l, .r. Írbr., coô.rd. dl.ra.nento COIírRAÍADA os .lld. ludkfúüü.
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cúusuâ DÊctM oÍTAvA- oo FoRo.

At partÉ coíúBt tba aLgE n o íbao óe Diâmanlino - irT coíno cqnp€lênb párâ diíimir qoailq,r€í queEdbs oíiundas da píEsenE ÂTA, lndusi\ê c çale
omk8o6. at! nâo pudüqi lar Gaoh/id6 pêla via adí ini$âliva, Í€írunciaírdo a quâhu€r oltÍo. po. mais píivilegiúo que 8qe.

E po. 6d8Eín da ad(b, aE p9Í1ra frfiram Tresenb ATA em 02 (duas) via8 de igual boí ê brna pala um só efuilo l€gEl, Ítcaíúo uma viâ 9ÍqulvqL na lada

dâ «rafiR ÍAl{lE, na lb.m8 do st 60 da Ld 8.666 &21tcÉtÍr3.

Ordenado(a) dê Despesâ

CASSIO VALÉRIO ALVES
SIQUEIRÂ

Ígstêmuíha!

493.200.339-00

BASSTOUE COÍúÉRClo E
SERVIÇO DE LOCAçóES LTDA .

ME

t{qn6: NICHOIáS OA COSTA I,IACHADO

CPF:O{1 ./lag.821-4:}

t.Idng LEÂNORO APÂRECIDO BAÍALHA
BICHO

CPF:559 455.97'l{4

{p ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEMJRA MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT

Rt A DESEMBARGAOOR JOAOUIM PEREIRA FERREIRÂ MENDES 2287. CENTRO DIAMÂNTINO,/MT - Cep: 78/a00000

ruA OE]SEEARGADoi JOAOUIT PEREIRÂ FÉRREIRÂ IÊNOES, ôÔ 2287 ' CEI{TRO - OIAIATTINO'SÍ - ?8/'OOOOO

Fo : 6ü§3aôa1,0 - EÍrll:

PaO.6 de 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIAMAI{TINO

EDUARDO CAPISTRANO DE
OLIVEIRA
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oRÇAMENTO

Proposta comercial de locação de equipamento, do tipo banheiro químico para a
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MI.

O valor ofertado é mensal, dando o dircito de a contratantc peÍmânoceÍ com os

baúeüos por 30 (trinta) dias" a contar da data de entrega dm objetos, @ndo scr

pronogadode acordo com sua necessidadc, scm altera@ de valores'

Proposta comercial, valorcs mínimos ofeÍtados

rzmmffir-oT.
EnLY PRütütEl 0€ EyEflro§

L Í.rra ltl .' Lr, & ll,, U ll
- ,aÇ l,'*ú @ lllrt.fir .L wn J

ol9 d;
(on l'l' r t" to'it' on!+j!-6! T:i!":97

*," ^,-^,",,"",^',t'{i5:;"i&f;'í:lâ:[ 
;liil Íii:ii'1it?]lffiJ'B'*",.'o'nóporis - Mr

27 .820.12510001.o1

de Souza -t

VALOR UNITÁRIO
Banheiro Químico
sendo 1 masculino e
1 feminino, ambos de

ual valor.

02 UN RS 1.000,00 R$ 2.000,00

Dighafzado com Camscanneí

/u1

QUA}LT DTDE ---@_
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Orçamento
Conforme solicitação DA PRIIFEITURÀ MUNIC DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE MT. SECRETARIA DE SAÚDE. IIIICAELY
A DESCRIÇÃO P.U VALOR

102
I

LOCAçAO DE 02 BANHEIROS QUIMICO 01

MASCULINO 01 FEMININO. MENSAL.

MANUTENçÕE9 POR CONTA DO

CONTRATANTE.

FORMA DE PAGAMENTO AVISTA

t2sooJo

TOTAL. Rs 2.s(n.(n

PRTMAVERA DO LESTE MT DATA U/A5/2020

A:iTOi\ Í,{ 'a ER rNl tA P\ZINÀTO C'OU'Il\HO
AV CAIJFOR\I^ 78:1. CII).IDI: ' r . lrLITE PRIIIA \ LitA IIÍ, Têlefone: ((,6)-09025676. CEP 78850{00
PRIVAVF-RA IX) Li.slL - yT - Ç)i;-;, :N-60uNnL55l,ts. !:a.nc;pal !!DJ!!l!
llnHil gesmâe166'/, hJi ríil ü rtl

-t----:l
-t!lÉ-

r.r-----

f,

I VALOR

i ueusal
r 2 500.00
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> Atividadss do sonoÍizâção e dâ iluminaçâo

> Alividedes de poduçáo e íotogrâfas

> FilÍregem d€ íêstas ê eventos

> Atividadês dê F.ülicidad€

> AtEN.Él dô PCc, cobeÍtures s olrtras e3lrut ag

> S€n iços de diínêÍúaçâo pía elrêntos a rêcaPÉ€t - buít

> Aluguel de ssdpdnêíüs Íscr€EtiJos 3 ospoítivos

> Àugud (b âír&imê3

> Otiúo3

oPoSTA COM RCIAL

A Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio do Leste - MT.

üffi*ilffi:
E

CNPJ: í3.E9Z357mOl -73

.a.i9e5!.io37 | FGtloílfríogm.ll-com
o""' -1-1!^oi. neà.irecenro oo aeaotre ' c€Ê ,! ,3o{2o t Ro.rooÍ{ôFolts - tll

D0cur,rENTAÇAo PARA EVENT0

E ExEcuÇôES DE pRoJETo

ORPO DE BOMEEIRO

ÂSSESSORIA PÁR

PROJETOS AI,IBIENIAi

lTEM pEscRrcÃo QTD VATOR UN. TOTAT UN.
1 BANHEIRO qUIMICO FEMININO Rs 1.s00,00 Rs 1.500,00
2 BANHEIRO qUIMICO MASCULINO 01 Rs 1.s00,00 R5 1.s00,00

TOIAL GENAL Rsilm.N

(:rçJ. 13.|í'23!,'|1',.j,l-73 ' Í.UA O''

Digitslizâdo com camscEnneÍ

t.
V
Êi
"a,

EOUIPE JEGUE §}lOIiI

P.M.S.A1
F[5 l

Conhêça nossoE seÍviçor:

I

I

01


